
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0021840-40.2010.815.2001.
ORIGEM: 10.ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: José Damásio de Souza. 
ADVOGADO: Fabrício Montenegro  de Morais  (OAB/PB 10.050) e  Micheline Duarte Barros  de
Morais (OAB/PB 10.685). 
APELADO: José Manuel Ubarrechena Pison.
ADVOGADO: Mário Sérgio Pegado do Nascimento (OAB/RN 6.748). 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. RETENÇÃO  DE  CHEQUE  EMITIDO  PELO  EMITENTE
COMPRADOR  COM  O  INTUITO  DE  ADIMPLIR  PARTE  DO  SINAL.
CÁRTULA RETIDA POR CORRETOR DE IMÓVEIS SOB A JUSTIFICATIVA
DE  PAGAMENTO  DA  COMISSÃO  DE  CORRETAGEM.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  INTERMEDIAÇÃO  NO  NEGÓCIO  PELO  CORRETOR.
PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR REPRESENTADOS PELO TÍTULO DE
CRÉDITO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  DEMONSTRAÇÃO  DA
PARTICIPAÇÃO  DO  CORRETOR  IMOBILIÁRIO  NA  CONSECUÇÃO  DO
NEGÓCIO  JURÍDICO.  CONTRATO  DE  CORRETAGEM  CONFIGURADO.
DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DA  REMUNERAÇÃO  PELA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO VALOR DA COMISSÃO E
DE DIVISÃO DO SEU MONTANTE COM OUTRO CORRETOR.  MATÉRIA
NÃO  VENTILADA  EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  APRECIAÇÃO
DISPENSADA.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA DA SENTENÇA.
PROVIMENTO.

1.  “Pelo  contrato  de  corretagem,  uma  pessoa  não  ligada  à  outra  em virtude  de
mandato, de prestação de serviços ou por qualquer outra relação de dependência,
obriga-se  a  obter  para  a  segunda  um ou  mais  negócios,  conforme as  instruções
recebidas. A corretagem se caracteriza por ser uma obrigação de resultado, exigindo-
se que o intermediário atue de modo efetivo e eficaz na conclusão do negócio para
ter direito à remuneração.” (TJMG - AC 10672120019522001 MG - Orgão Julgador
Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL – Publicação08/05/2014 - Julgamento29 de
Abril de 2014 – Relator Luiz Artur Hilário)

2.  Toda  a  matéria  a  ser  discutida  na  lide  deve  ser  suscitada  na  inicial  ou  na
contestação, não devendo ser examinada a questão arguida apenas em apelação ou
contrarrazões, porquanto caracteriza inovação recursal.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0021840-40.2010.815.2001, em que figuram como Apelante José Damásio
de Souza e como Apelado José Manuel Ubarrechena Pison.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  dar-lhe
provimento.

VOTO.



José Damásio de Souza interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 10.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 474/475v., nos autos da Ação
de Cobrança ajuizada em seu desfavor por José Manuel Ubarrechena Pison,  que
julgou  procedente  o  pedido,  condenando-o  à  restituição  do  valor  constante  no
cheque de f. 45, de R$ 44.507,72 (quarenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e
setenta e dois centavos), condenando-o ainda ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em  suas  razões,  f.  501/505,  alegou  que  a  prova  colacionada  aos  autos
demonstrou  a  sua  intermediação  na  compra  de  um  apartamento  adquirido  pelo
Recorrido  à  TWS  Empreendimentos  Imobiliários,  situado  no  Residencial  Tours
Mont Blanc, Torre B, nesta Capital, pelo que faz jus à apropriação de parte do preço
despendido para a compra do imóvel, no valor de R$ 44.507,72 (quarenta e quatro
mil, quinhentos e sete reais e setenta e dois centavos), que corresponde, segundo
afirma, à comissão pela prestação do serviço de corretagem.

Asseverou  que  também  atuou  como  comissário  do  comprador,  o  que
autorizaria a retenção da comissão, nos termos dos arts. 708, 752 e 756, do Código
Civil, acrescentando que quem pagou a referida retribuição com o cheque retido foi a
Construtora TWS e não o Apelado, já que a cártula foi a ela destinada.

Aduziu ainda que não há provas de que a empreendedora/vendedora esteja
exigindo do Apelado o valor retido, requerendo, ao final, o provimento do Apelo
para que seja julgado improcedente o pedido. 

Intimado, o Apelado apresentou Contrarrazões, f. 510/521, argumentando de
que não se aplica ao caso o art. 708, do Código Civil, porquanto, além de constituir
inovação recursal, dispõe sobre o contrato de comissão, instituto diverso do contrato
de corretagem discutido na hipótese.

Sustentou que a retenção do cheque, nominal à TWS, foi ilícita, conforme
reconhecido  pelo  próprio  CRECI  por  meio  de  procedimento  administrativo
instaurado  em  desfavor  do  Apelante,  pugnando,  por  fim,  pela  manutenção  da
Sentença.

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, CPC/2015. 

É o Relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O  Autor,  ora  Apelado,  objetiva  a  restituição  do  valor  de  R$  44.507,72
(quarenta e quatro mil, quinhentos e sete reais e setenta e dois centavos), que alega
ser oriundo de um cheque que seria utilizado como parte do pagamento da entrada
da promessa de compra e venda do imóvel localizado no Residencial  Tours Mont
Blanc, apartamento nº 2501, Torre B, Altiplano, nesta Capital, por ele adquirido da
Construtora TWS Brasil Imobiliária I. P. S. Ltda.

Na  Inicial,  aduz  que  o  Réu/Apelante,  muito  embora  tenha  tentado
intermediar na negociação, frustrada, de outro apartamento localizado no mesmo
empreendimento imobiliário,  de nº  2201, pediu-lhe,  em razão de um vínculo de
amizade, apenas que entregasse à TWS três cheques nominais referentes à promessa



de compra do retromencionado apartamento nº 2501, porém, o Promovido reteve e
sacou  um dos  cheques  sob  a  justificativa  de  que  o  montante  em dinheiro  nele
representado serviria para quitar a comissão de corretagem.

O art.  722, do Código Civil,  conceitua o contrato de corretagem como o
acordo por meio do qual uma pessoa, não ligada a outra por qualquer relação de
dependência, envida esforços na conclusão de um ou mais negócios jurídicos1.

Conquanto tenha sido alterada a unidade condominial alienada,  as provas
produzidas  no  feito  atestam  que  não  houve  a  desnaturação  da  corretagem,
notadamente  quando  resta  evidenciado  que  o  Réu  alcançou  o  desiderato  de
aproximar as partes adquirente e alienante do imóvel e de intermediar a consecução,
com sucesso,  do  negócio  jurídico,  exigida  pela  jurisprudência  dos  Tribunais  de
Justiça pátrios para caracterizar o direito ao recebimento da remuneração por tais
serviços2.

Corroborando  esse  raciocínio,  ratifica-se,  pelo  registro  eletrônico  de
conversas por  e-mail, a participação do Promovido na negociação consumada do
apartamento 2501, f. 139/141, in verbis:

- E-mail emitido para o Réu via conta do cônjuge do autor, Rosângela Félix da Silva
(f. 139):

“Hola damasio vamos a mudar o apartamento 2201 b por apartamento 2501 b el sr
eric esta conforme com la suiguiente proposta rs.500.000,00rs a vista en assinatura,
rs. 52.353,49 en janeiro de 2010 sen incc, rs 300.000,00 en janeiro de 2011 com incc,
rs. 300.000,00 en junho de 2012 a entrega das chaves com incc. siendo el total de
1.152353,49rs un saludo manuel y rosangela”.

- E-mail emitido pelo Réu em resposta (f. 140):

“Ótimo por ter escolhido o Aptº 2501 – parabéns, realmente no 25º andar a visão do

1 Artigo 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de mandato, de
prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou
mais negócios, conforme as instruções recebidas.

2 CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO  DE  CORRETAGEM.  OBRIGAÇÃO  DE
RESULTADO. VENDA DE IMÓVEL. DIREITO À REMUNERAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA
EFETIVA ACERCA DA INTERMEDIAÇÃO E VENDA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.
DECISÃO MANTIDA. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa não ligada à outra em virtude de
mandato, de prestação de serviços ou por qualquer outra relação de dependência, obriga-se a obter
para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. A corretagem se caracteriza
por ser uma obrigação de resultado, exigindo-se que o intermediário atue de modo efetivo e eficaz na
conclusão do negócio para ter direito à remuneração. (TJMG - AC 10672120019522001 MG - Orgão
Julgador Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL – Publicação08/05/2014 - Julgamento29 de Abril de
2014 – Relator Luiz Artur Hilário)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO. CONTRATO DE CORRETAGEM. COBRANÇA
DE COMISSÃO. PROVA DA EXISTÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO DE CORRETAGEM E
DA INERMEDIAÇÃO REALIZADA, COM APROXIMAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES.
REMUNERAÇÃO DEVIDA, UMA VEZ OBTIDA A CONCLUSÃO DO NEGÓCIO. SENTENÇA
MANTIDA. APELO IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 725 , CC , a remuneração é devida ao
corretor  uma  vez  que  tenha  conseguido  o  resultado  previsto  no  contrato  de  mediação,  2.  Sendo
incontroverso que o pagamento da comissão de corretagem foi livremente pactuado entre as partes e
que  houve a  intermediação  do corretor  no negócio jurídico,  ante  a  aproximação promovida  entre
vendedor e  comprador,  culminando na  venda do imóvel,  é  devida  a  comissão ajustada.  Sentença
mantida  3.  Apelo  conhecido  e  improvido.  (TJMA  –  APL  0000980-80.2014.8.10.0040  -  Orgão
Julgador TERCEIRA CÂMARA CÍVEL – Publicação 24/08/2015 – Julgamento 20 de Agosto de
2015 – Relator JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO)



mar é linda.

Já entendi a forma de pagamento, ótimo, pode deixar que acompanho tudo aqui. O
Sr.  Eric  me apresentou  modelo  de contrato  que li  e  não concordei  com algumas
Cláusulas e solicitei que modificasse pois estava a lhe prejudicar.

Mais  uma  vez  faço  esta  ALERTA,  não  vamos  nos  precipitar,  vamos  investigar
melhor a construtora, os sócios e toda a documentação do predio […].

Vamos com CUIDADO, sem pressa, para fazer a coisa certa. Estou no papel de lhe
proteger, defender, como seu corretor [...]”.

Ressalte-se,  ademais,  que  o  Réu/Apelante  subscreveu,  na  condição
testemunha,  o  contrato  de  promessa  de  compra  e  venda  de  imóvel  que  se
perfectibilizou,  f.  20/34,  além  de  terem  sido  entregues  a  ele  os  cheques  que
serviriam para o adimplemento do sinal, f. 147, mesmo o Promovente possuindo
procuradora para atuar em território brasileiro, f. 15, o que comprova, ainda mais, a
sua participação como corretor na relação jurídica firmada entre o Autor e a TWS.

O Apelante,  portanto,  faz jus ao recebimento da comissão da corretagem
ocasionada pelo êxito da promessa de compra e venda por ele intermediada, que
deverá  incidir  no  percentual  de  cinco  por  cento,  usualmente  empregado  nesta
Capital para negócios imobiliários, consoante dispõe o artigo 724, do Código Civil3.

As alegações do Autor sobre a impossibilidade da retenção de cheque pelo
Demandado e a necessidade de pagamento de parte da comissão de corretagem a
um segundo corretor não devem ser apreciadas, diante da sua arguição somente em
sede de Contrarrazões, o que caracteriza inovação recursal vedada pela legislação
processual civil.

Posto isso, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, reformando
a Sentença, julgar improcedente o pedido, condenando o Autor ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados na Sentença,
em razão da inversão do ônus sucumbencial.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

3 Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes,
será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais. 


